
 
Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a 
autenticidade e integridade pode-se acessar o site https://sapl.cacoal.ro.leg.br/, localizar o documento e realizar a verificação no endereço eletrônico 
https://verificador.iti.gov.br - Rua Presidente Médici, 1849 – : (69) 3441-5454/0893/5752 CEP 76963-620 Cacoal/RO e-mail: diretorialegislativacmc@gmail.com 

 

 

Câmara Municipal de Cacoal 

Diretoria Legislativa 

 

OFÍCIO N. 1/2023/DL/CMC       

                                                                                                            Cacoal, 13 de fevereiro de 2023. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Cacoal 
Rua Anísio Serrão, 2100 - Centro 
76963-804 Cacoal/RO 
 
 
Assunto: Encaminhamento de autógrafos da 1ª sessão extraordinária de 2023. 
 
  
 Senhor Prefeito, 
 
 

           Encaminho, para conhecimento e devidas providências, o autógrafo, abaixo 
relacionado, aprovado pelo Plenário desta Casa de Leis durante a 1ª sessão extraordinária, 
realizada no dia 11 de fevereiro do corrente: 

 
 

I-  Autógrafo n. 1/CMC/2023, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR 
TARIFA ZERO PARA O TRANSPORTE COLETIVO URBANO NO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 1/2023, de autoria do Poder 
Executivo Municipal; 

II- Autógrafo n. 2/CMC/2023, que “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do 
Projeto de Lei n. 2/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

  

 

 

Respeitosamente, 
 

 
 

JOÃO PAULO PICHEK 
Presidente da Câmara Municipal de Cacoal 
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